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TEuRIRAE@§AILTBO@
DECR.ETO EXECUTIVO N" 015. DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021"

DrspÕE soBRE A ADOÇÃO DOS PROTOCOLOS DA
BANDEIRA PRETA NO PERÍODO DE 2710212021 A
O8IO3I2O2I. STISPENDE TEMPORARIAMENTE O
SISTEMA DE COGESTÃO REGIONAL, AMPLIA AS
ML,DIDAS l{liS'l'RI'l'IVAS E
PROVIDÊNCIAS.

DÁ oUTRAS

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas/RS, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às medidas até agoru
implementadas para a prevenção ao contágio e enfrentamento à Pandemia do coronavirus
(covrD-1e);

CONSIDERANDO a orienlaçáo por parte do Comitê Extraordinário de Saúde
para Supervisão e Monitoramento dos Impactos da COVID-19, nomeados pela Poftaria no
728, de 24 de março de 2020, que recomendou a prorrogação dos efeitos do Decreto
Municipal n" 02312020;

CONSIDERANDO que a Região R15 e R20 que está inserido o Município de
Derrubadas foi enquadrada na BANDEIRA PRETA paru o peúodo de 2310212021 a
08/03t2021.

CONSIDERANDO que o Município de Derrubadas mantem rigorosamente
atualizados os registros nos sistemas oficiais (SIVEP e E-SUS);

CONSIDIIITÁND0 qitc, ittclcpcnclcn[omcnto das bandciras Írneris. toc'los os 497
n-runicípios gaúchos clcverirc seguir c Íjscalizar a slrsperlsão geral clc ativicladcs. incluinclo
estabelecitrentos clc atendirrento ao 1rúblico, reuniões, cvcntos, aglomeraçõcs e circulação de
pessoas tanto cnr ltreas intonras rlLrirnto exte[rlÍts. cm arnbicr-rtes 1túblicos ou privaclos, eutre
20h c 5h" toclos os dias. até o clia Oti clc marçr:' dc2021:

CONSIDEItÁND0 o crcscitnenLo cxponenc:ial clc contirgio cle coronzrr,ír'us c. clo
pico de itttornaçõcs cm Icitos l-ros;ritalares <lesclc o irríoio cla panclcnria. o quc lcvor-r uo
esgotarnento dc' [J'l-ls em alguntas regiercs:

CONSlDlrllÁND0 a suspcnsão temporária rlo sistcma rlc cogestão
rcgion:rl, por partc do (iovernrt do listado, que obriga os municípios a aclotar os
protocolos da bancleir:t apontatla pclo l)istanciamcnto Controlado a parfir clc
2710212021,

CONSIDERzIND0 a tletcrmitração por ptrte do governo clo llstatkr cto ltio
Grantlc do Sul, no dia (2512), crn tlctcrminar a arnpliação clas rcstriçõcs dc circulação tlc
pessorls, a contar tlo dia 2711.1212021, com b:rsc no protocolo rla bandcira preta,

DECRETA:

loNo Município de Derrubadas, no período de 2710212021 a 0810312021, ficamArt.
adotados e
Sistema de

vigerão para todas as atividades e setores, públicos e privados, os protocolç1ss#r»e
Distanciamento Controlado de acordo com o protocolo regional apôvado,

IDERRUB,A-DAS UÜI SALTO PARA'Ó FUTURO
VISITAS DI' QUINTÂS-I'EIRÀS A SEGUNDÀS
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estabelecidos para classificação Bandeira Preta, para fins de prevenção e de enfrentamento à
pandemia causada pelo Covid-19 (novo coronavírus).

Art. 2o Fica suspenso, no período de vigência deste Decreto, o atendimento ao
público nas repartigões públicas municipais, sem prejuízo da continuidade dos servigos
considerados essenciais, expediente interno e situações consideradas de urgência.

Art. 3o Na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento serão atendidos somente os
casos de urgência e emergência, devendo serem observadas todas as medidas sanitárias de
prevengão ao contágio da Covid-l9, ficando suspensos os atendimentos considerados não
essenciais.

Art, 4 Todas as solicitações, requerimentos que os cidadãos necessitarem apresentar
aos setores da Administração, deverão ser encamiúados digitalizados, ylggil, para a
Secretaria e ou Departamento correspondente, nos endereços de e-mails que constam na
página do Município (endereço eletrônico www.derrubadas-rs.com.br), ou através de
contato teleflônico 55 3616-3071.

Art. 5o Permanecem suspensas, até que sobreveúa regramento específico, as aulas
presenciais no âmbito da rede Municipal de Ensino, abrangendo todas as Escolas do
Município.

Art. 6o Pertinente ao Parque Estadual do Turvo, permanece suspensa a visitação no
período 2710212021 a 0810312021.

Art. 7" Serviçtts em gcritl" restaurantcs (r\ Ia cral'tc olr cou'r 1'rlato lcito;" lanchonctcs.
lancherias e bares - podern lirncionar apcniis corn tolurttoga c pagLrc) c leve e nào ltoclcrãul
Iun«;ioniir no horário entre as 20h e 05h.

Art. 8o O Comércio considerado não essencial ftcarâcom suas atividades suspensas no
período de vigência deste Decreto.

Art. 9o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com vigência de
27 10212021 a 081 03 12021.

Gabinete do Prefeito de Derrubadas, aos 26 de fe

Prefeito Municipal
Registre-se e publique-se,
aos26102/202L.
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